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EDITAL No 4/2025, 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA A COMPOSIÇÃO DO  
“COMITÊ DE IMPRENSA” 

SIMULAÇÃO DO MODELO DA UNIÃO EUROPEIA NO BRASIL 
Edição Roraima (Modelo UE-RR) 

 

TEMÁTICA – A Política Europeia de migração e asilo 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. Trata-se de Edital destinado à seleção de alunos(as) de graduação de Jornalismo e/ou 

Relações Internacionais para participação no Comitê de Imprensa Internacional na 

primeira edição da Simulação sobre o processo de negociação no âmbito das instituições 

europeias no Brasil; 

 

1.2. A simulação ocorrerá presencialmente na Universidade Federal de Roraima (UFRR), 

Campus Paricarana, em Boa Vista (RR), entre os dias 24 e 25 de outubro de 2025; 

 

1.4. O idioma oficial da Simulação será o português, equitativamente durante os debates 

e todas as demais comunicações, independente do veículo de comunicação escolhido; 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O Comitê de Imprensa Internacional é uma atividade formativa complementar 

integrada à simulação Modelo da União Europeia no Brasil – Edição Roraima (Model EU-

RR 2025). Seu propósito é simular a atuação da mídia internacional no acompanhamento 

e cobertura de reuniões e deliberações no âmbito do Conselho da União Europeia; 

 

2.2. Durante a simulação, os estudantes participantes representarão veículos de 

comunicação, a serem determinados pela Comissão de Seleção, agências de notícias, 

jornais, canais televisivos, podcasts e influenciadores internacionais, elaborando 

matérias jornalísticas, entrevistas, coberturas ao vivo e comunicados de imprensa a partir 

das negociações simuladas entre os delegados; 
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2.3. O comitê será composto por estudantes do curso de Jornalismo e de Relações 

Internacionais da UFRR. A atividade visa desenvolver habilidades comunicacionais, 

técnicas de reportagem e análise crítica de eventos internacionais, ao mesmo tempo em 

que fortalece a interdisciplinaridade e a internacionalização do ensino. 

 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

 

3.1. Cada “delegação” será formada por até 2 (dois) alunos(as); 

 

3.2. Cada “delegação” representará 1 (um) veículo de comunicação que atua no âmbito 

internacional; 

 

4. DOS PRÉ-REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 

 

4.1. Ser aluno(a) regularmente matriculado(a) na graduação em Jornalismo ou Relações 

Internacionais. Será dada preferência para alunos(as) entre o 1º e o 5º períodos, não 

sendo este um critério eliminatório; 

 

4.2. Possuir capacidade de escrita e conhecimento sobre técnicas de comunicação. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

 

5.1. O período de inscrições será de 22 a 30 de setembro de 2025; 

 

5.2. As inscrições se darão mediante preenchimento do formulário de inscrição através 

do link: https://forms.gle/MHkkqf5ksnY6m1fM8   

 

5.3. Cada ficha de inscrição deverá conter informações verdadeiras sobre o(a) postulante, 

sob pena de desqualificação caso estas sejam provadas inverossímeis; 

 

5.4. Em conformidade com o Regulamento Geral de Proteção de Dados da UE 2016/679, 

informamos que as informações fornecidas no ato de inscrição serão usadas apenas para 

o gerenciamento deste evento e o envio de convites para participar de atividades 

relacionadas à simulação. Os(as) inscritos(as) têm o direito de solicitar a correção ou 

exclusão de seus dados a qualquer momento; 

https://forms.gle/MHkkqf5ksnY6m1fM8
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5.4.1. O não consentimento com o compartilhamento de dados durante o período 

de seleção acarreta a impossibilidade do processamento da inscrição e a 

automática exclusão desta do sistema; 

 

5.5. Ao se inscreverem, os(as) estudantes declaram estar cientes e de acordo com os 

termos deste Edital;  

 

5.6. Os(as) estudantes inscritos(as) se responsabilizam pelo funcionamento de seus 

meios digitais durante todas as etapas do processo seletivo e da simulação. 

 

6. DA DOCUMENTAÇÃO 

 

6.1. O(a) estudante postulante a participar da Simulação deverá: 

 

a. Preencher todos os campos do formulário definido pela Comissão de Seleção, 

contendo: nome completo, e-mail e número de telefone e/ou WhatsAppTM; 

b. Indicar o curso de graduação e o respectivo período letivo em curso; 

c. Fazer o upload de comprovante de matrícula atual, que comprove o período (na 

graduação, preferencialmente junto com o histórico); 

 

7. DA SELEÇÃO DOS PARTICIPANTES 

 

7.1. Os inscritos passarão por um exercício de redação no dia 01 de outubro de 2025, 

em horário a ser indicado; 

7.1.1. A redação será avaliada pela sua coesão e coerência, uso correto da 

gramática e da linguagem; 

7.1.2. A redação é eliminatória. 

 

7.2. A Comissão de Seleção verificará a documentação comprobatória do vínculo com a 

universidade; 

 7.2.1. A documentação é eliminatória. 
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7.3. Serão selecionados de 10 a 16 estudantes para comporem o Comitê de Imprensa 

Internacional; 

 

8. DO RESULTADO DA SELEÇÃO DOS(AS) PARTICIPANTES 

 

8.1. A divulgação dos(as) postulantes selecionados(as) ocorrerá até o dia 03 de outubro 

de 2025; 

 

8.2. A alocação do veículo de comunicação a ser representado na Simulação por cada 

“delegado(a)” selecionado(a) será feita por meio de sorteio e será comunicado por e-mail 

e pelas redes sociais do LASI no mesmo dia da divulgação dos resultados. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DOS(AS) DELEGADOS(AS) SELECIONADOS(AS) 

 

9.1. Uma vez selecionados(as), os(as) estudantes deverão comprometer-se a: 

 

a. participar de todas as atividades preparatórias propostas pela Organização do 

evento; 

b. estudar os documentos e os materiais disponibilizados via web para auxiliar na 

preparação da Simulação; 

c. participar presencialmente da simulação nos dias 24 e 25 de outubro de 2025; 

9.2. Os selecionados que não cumprirem com os compromissos assumidos não receberão 

certificação; 

 

10. DA CERTIFICAÇÃO 

 

10.1. Os(as) delegados (as) que participarem de forma completa do evento farão jus a um 

certificado a ser emitido para a atividade pela União Europeia; 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. A Simulação do Modelo UE não cobra taxa de inscrição ou participação; 
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12.2. A Organização não se responsabiliza pelo provimento de refeições, transporte, 

passagens ou hospedagem referentes ao evento; 

12.3. Casos omissos e eventuais alterações referentes a este Edital serão resolvidos e 

esclarecidos pela Comissão local de Seleção; 

12.4. Eventuais dúvidas sobre as disposições deste Edital devem ser encaminhadas à 

Comissão local de Seleção, pelo endereço de e-mail lasi.ufrr@gmail.com. 

 

Comissão de Seleção do Comitê de Imprensa Internacional 

Boa Vista, 22 de setembro de 2025. 

 

 

Discente Coordenadora do Modelo: 

• Ana Karla Rendeiro (Relações Internacionais-UFRR, 5º período) 

 

Professores: 

• Glauber Carvalho (RI-UFRR) - Coordenador do Curso de Relações Internacionais 

e do Laboratório Amazônico de Simulações Internacionais (LASI) - UFRR 

• Felipe Collar (Jornalismo-UFRR) Coordenador do Curso de Jornalismo - UFRR 

mailto:lasi.ufrr@gmail.com

